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PROJETO DE LEI Nº       /2024
EMENTA: 
DISPÕE SOBRE O TREINAMENTO DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO EM TÉCNICAS DE DEFESA PESSOAL E PREVENÇÃO DE ATAQUES EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE NITERÓI.
Autor: VEREADOR DOUGLAS GOMES
A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI RESOLVE:
Art. 1º Fica instituído o programa de treinamento em técnicas de defesa pessoal e prevenção de ataques para profissionais da educação nas instituições de ensino do Município de Niterói.
Art. 2º O treinamento será oferecido a todos os profissionais que atuam diretamente com os alunos, incluindo professores, auxiliares de sala, diretores, coordenadores e demais funcionários das instituições de ensino públicas e privadas.
Art. 3º O programa de treinamento será desenvolvido e implementado pela Secretaria Municipal de Educação em parceria com a Secretaria Municipal de Segurança e o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro.
Art. 4º O treinamento terá carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas, abordando, entre outros, os seguintes tópicos: 
I - Identificação de comportamentos suspeitos e prevenção de ataques; 
II - Técnicas básicas de defesa pessoal adequadas para o ambiente escolar; 
III - Protocolos de evacuação e abrigo em situações de emergência;
IV - Medidas de segurança e comunicação durante incidentes; 
V - Atendimento inicial a vítimas de violência até a chegada de socorro especializado.
Art. 5º As instituições de ensino deverão garantir a participação de seus profissionais no treinamento, organizando cronogramas que permitam a presença de todos sem prejuízo ao calendário escolar.
Art. 6º A Secretaria Municipal de Educação fornecerá certificados aos participantes que concluírem o treinamento com aproveitamento.
Art. 7º O treinamento deverá ser atualizado e oferecido anualmente para assegurar que os profissionais estejam sempre aptos a atuar em situações de emergência.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
A segurança nas escolas é uma preocupação crescente em nossa sociedade, especialmente diante dos trágicos eventos recentes envolvendo ataques em instituições de ensino no Brasil. A implementação de um programa de treinamento em técnicas de defesa pessoal e prevenção de ataques para profissionais da educação é uma medida necessária e urgente para proteger alunos e funcionários.
Profissionais da educação desempenham um papel vital na proteção dos alunos. Equipá-los com habilidades em defesa pessoal e conhecimentos sobre prevenção de ataques pode salvar vidas e minimizar os danos em situações de emergência. Este treinamento não apenas capacita os profissionais para reagir de forma eficaz a incidentes de violência, mas também fortalece a cultura de segurança nas escolas.
A identificação precoce de comportamentos suspeitos e a adoção de protocolos de segurança são fundamentais para prevenir ataques. Técnicas básicas de defesa pessoal podem fornecer uma resposta imediata enquanto aguardam a chegada de socorro especializado. Além disso, a formação em protocolos de evacuação e abrigo garante que todos saibam como proceder de maneira organizada e segura em caso de emergência.
A realização anual do treinamento assegura que os profissionais da educação estejam sempre atualizados e preparados para lidar com potenciais ameaças. A parceria com a Secretaria Municipal de Segurança e o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro garante a qualidade e a eficácia do treinamento, sendo conduzido por especialistas.
Este projeto de lei é uma resposta proativa às ameaças que nossas escolas enfrentam. Ele reforça o compromisso do município de Niterói com a segurança e o bem-estar de seus alunos e funcionários, criando um ambiente escolar mais seguro e resiliente.
Portanto, solicito o apoio dos meus pares para a aprovação deste projeto de lei.

Niterói, 05 de julho de 2024

     
DOUGLAS DE SOUZA GOMES
Vereador do PL	
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